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STJ – Recursos Repetitivos 

Tema 98 – Trânsito em Julgado – (Paradigma REsp 1.474.665/RS) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de ser imposta a multa a que alude o 

art. 461 do CPC, nos casos de descumprimento da obrigação de fornecer medicamentos, 

imposta ao ente estatal. 

Tese firmada: Possibilidade de imposição de multa diária (astreintes) a ente público, 

para compeli-lo a fornecer medicamento à pessoa desprovida de recursos financeiros. 

Data do trânsito em julgado: 26.06.2018. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 880 – Publicação do acórdão dos Embargos de Declaração - 

(Paradigma REsp 1.336.026/PE) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Discute o prazo prescricional de execução de 

sentença em caso de demora no fornecimento de documentação requerida ao ente 

público. 

Tese firmada: "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, 

dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, 

todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para acertamento da conta exequenda, 

a juntada de documentos pela parte executada, ainda que esteja pendente de envio 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1474665
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1474665
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eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha havido dita 

requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido 

encaminhada de forma incompleta pelo executado. Assim, sob a égide do diploma legal 

citado e para as decisões transitadas em julgado sob a vigência do CPC/1973, a demora, 

independentemente do seu motivo, para juntada das fichas financeiras ou outros 

documentos correlatos aos autos da execução, ainda que sob a responsabilidade do 

devedor ente público, não obsta o transcurso do lapso prescricional executório, nos 

termos da Súmula 150/STF". 

Modulação dos efeitos: Os efeitos decorrentes dos comandos contidos neste acórdão 

ficam modulados a partir de 30/6/2017, com fundamento no § 3º do art. 927 do 

CPC/2015. Resta firmado, com essa modulação, que, para as decisões transitadas em 

julgado até 17/3/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, 

para ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, do fornecimento pelo 

executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou 

não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5 

anos para propositura da execução ou cumprimento de sentença conta-se a partir de 

30/6/2017." (Acórdão que acolheu parcialmente os embargos de declaração, publicado 

no DJe de 22/06/2018). 

Data da publicação do acórdão dos Embargos de Declaração: 22.06.2018. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1336026
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Tema 928 – Trânsito em Julgado – (Paradigmas REsp 1.487.139/PR e 

1.498.719/PR) 
 

Questão submetida a julgamento: Discussão quanto (I) à possibilidade de expedição de 
diploma de conclusão de curso de ensino superior ministrado pela Fundação Faculdade 
Vizinhança Vale do Iguaçu - VIZIVALI na modalidade semipresencial; bem como (II) à 
condenação das entidades envolvidas (União, Estado do Paraná e VIZIVALI) pelos danos 
supostamente causados em razão da demora e negativa na entrega de referido 
documento.  

Tese firmada: 1. Havendo o Conselho Nacional de Educação expedido parecer público e 

direcionado ao Conselho Estadual de Educação do Paraná sobre a regularidade do 

Programa Especial de Capacitação de Docentes, executado pela Fundação Faculdade 

Vizinhança Vale do Iguaçu, a sua desconstituição ou revogação pelo próprio Conselho 

Nacional de Educação ou mesmo a sua não homologação pelo Ministério da Educação 

autorizam a tese de que a União é responsável, civil e administrativamente, e de forma 

exclusiva, pelo registro dos diplomas e pela consequente indenização aos alunos que 

detinham vínculo formal como professores perante instituição pública ou privada, 

diante dos danos causados. 2. Havendo o Conselho Nacional de Educação expedido 

parecer público sobre a regularidade do Programa Especial de Capacitação de Docentes 

executado pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu e direcionado ao 

Conselho Estadual de Educação do Paraná, o qual já havia possibilitado o ingresso 

anterior dos alunos sem vínculo formal como professores de instituição pública ou 

privada (Portaria n. 93/2002 do Conselho Estadual de Educação do Paraná), a sua 

desconstituição ou revogação pelo próprio Conselho Nacional de Educação, ou mesmo 

a sua não homologação pelo Ministério da Educação, em conjugação com o Parecer n. 

193/2007 do Conselho Estadual de Educação do Paraná, autorizam a tese de que a União 

e o Estado do Paraná são responsáveis civilmente, e de forma solidária, pela 

consequente indenização aos alunos que detinham vínculo apenas precário perante 

instituição pública ou privada, diante dos danos causados, remanescendo a 
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responsabilidade da União, em tais casos, pelo registro dos diplomas. (nova redação 

conferida no julgamento dos embargos de declaração, cujo acórdão foi publicado no DJe 

de 04/05/2018). 3. Inexistindo ato regulamentar, seja do Conselho Nacional de 

Educação, seja do Conselho Estadual de Educação do Paraná, sobre a regularidade do 

Programa Especial de Capacitação de Docentes executado pela Fundação Faculdade 

Vizinhança Vale do Iguaçu relativamente a alunos estagiários, descabe falar em 

condenação dos aludidos entes, devendo a parte que entender prejudicada postular a 

indenização em face, tão somente, da instituição de ensino. 

Data do trânsito em julgado: 28.06.2018. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

  

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1487139
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1487139

